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1 INTRODUÇÃO 

 

Não faltam causas às quais se pode atribuir a sobrecarga no Direito e excesso 

de demandas no Judiciário, sobretudo, quando delimitado o tema sob a perspectiva do 

problema ético e as dificuldades com a resolução de conflitos no Brasil. Noutro giro, há  

também diversas alternativas desenhadas pelo legislador ou mesmo pelo Poder 

Judiciário brasileiro em diversas frentes. 

Em primeiro lugar, há que se creditar a premissa de que o Poder Judiciário 

Brasileiro se encontra sobrecarregado. Pelo que consta no documento produzido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (2011, p. 17), intitulado “Demandas Repetitivas e a 

morosidade na justiça cível brasileira”, num espaço curto de tempo, o Poder Judiciário 

teve um crescimento vertiginoso nas demandas recebidas, já que, pelo levantamento 

realizado pelo Departamento de Pesquisas Judiciárias, em 1990, recebeu 3,6 milhões de 

processos, enquanto no ano de 2000, essa quantidade superou rapidamente a marca de 

20 milhões de ações. 

O referido documento institucional reforça que fatores socioeconômicos, como 

a “abertura de mercado” (expansão de crédito) e a redemocratização, aliada aos direitos 

e garantias que passaram a ser assegurados pela Constituição Federal de 1988, como 

acesso à justiça e assistência jurídica gratuita (art. 5º, LXXIV), contribuíram para o 

aumento exponencial do volume de demandas recebidas pelo Judiciário brasileiro. 

Ao explicar o fenômeno histórico e social pelo qual as sociedades periféricas, 

ao passarem abruptamente de um regime autoritário para um democrático, Santos (2011, 

p. 26), explica que os direitos e garantias fundamentais aos quais passaram a fazer jus, 

de tão analíticas as constituições das quais resultou sua criação, impôs-se uma 

dificuldade em sua implementação pela ausência de políticas públicas já consolidadas 

em um processo histórico de conquistas sociais, requerendo, por conseguinte, maior 

intervenção jurisdicional para garantir-lhes a efetividade. 

Quanto à sobrecarga do Judiciário, expressa-se, numa análise estritamente 

quantitativa, na taxa de congestionamento definida pelo CNJ (2024, p. 132) como o 

“indicador que mede o percentual de casos que permaneceram pendentes de solução até 

o final do ano-base, em relação ao que tramitou (soma dos pendentes e dos baixados)”. 

Pelo que se extrai dos relatórios históricos do “Justiça em Números” do CNJ 

produzidos desde 2004 até o corrente ano, tendo sempre como ano-referência o 
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exercício anterior, a taxa de congestionamento do Judiciário no 1º grau, era, em 2003, 

de 75,45%, em 2004, de 76,3%, em 2005, de 78,3%, em 2006, de 75,7%, em 2007, de 

78,0%, e, em 2008, de 76,1%, em 2009, de 70,6%, em 2010, de 72,0%, em 2011, de 

71,4%, em 2012, de 70,8%, em 2013, de 71,8%, em 2014, de 71,7%, em 2015, de 

72,9%, em 2016, de 73,4%, em 2017, de 72,4%, em 2018, 71,3%, em 2019, de 68,7%, 

em 2020, de 75,4%, em 2021, de 74,1%, em 2022, de 71,7%, e, em 2023, de 70,5%. 

Ressalte-se que, até 2008, utilizava-se como critério de cálculo o numeral 1 menos a 

razão entre o número de sentenças e os processos em tramitação. A partir de 2009, o 

critério foi modificado para 1 menos a razão entre o número de processos baixados e os 

em tramitação. 

Descrito por Gico Júnior (2014) como a “Tragédia do Judiciário”, o 

congestionamento que se observa nos relatórios estatísticos do CNJ representa uma 

sobrecarga do Judiciário brasileiro, sobretudo, porque a estrutura do Estado não parece 

acompanhar o aumento exponencial de demandas judiciais. 

As causas para o aumento significativo dos processos em curso perante o 

Judiciário são inúmeras. Existem causas (i) socioeconômicas, como abertura de 

mercado, (ii) relacionadas à ampliação dos direitos garantidos ao cidadão pelo 

legislador, como acesso à justiça,justiça gratuita, criação de Defensorias Públicas e de 

Juizados Especiais, (iii) relacionadas ao processo, como as demandas repetitivas, (iv) 

relacionadas aos sujeitos processuais, como a litigiosidade, a má-fé processual, a 

ausência de cooperação processual e o abuso do direito, (v) relacionadas às 

complexidades das relações jurídicas atuais, como processos estruturantes 

(multipolares, policêntricos ou multifocais) e grandes litigantes, (vi)relacionadas às 

peculiaridades de processos em razão de sua propensão ao prolongamento de sua 

tramitação judicial, (vii)relacionadas ao formalismo– ainda que em menor proporção ao 

que fora dantes – no processo judicial brasileiro, e (viii) relacionadas ao aparelho 

estatal, como quantidade de servidores, sua remuneração e jornada de trabalho, ausência 

de formação e capacitação, bem como falhas na gestão (de pessoas, de recursos e/ou de 

processos). 

Com as devidas ressalvas, tem-se que o número de alternativas já criadas para 

lidar com o congestionamento processual do Poder Judiciário é relativamente 

proporcional à quantidade de causas que se apontam para sua existência, como (i) 

sistema multiportas, com a criação de alternativas à jurisdição para a solução de 

conflitos (conciliação, mediação e arbitragem), (ii) exercício da jurisdição de forma 
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defensiva (v.g., criação de jurisprudência defensiva, como mecanismo de frenagem de 

recursos por meio de argumentos retóricos que criem embaraço à admissibilidade das 

espécies recursais), (iii) fortalecimento de precedentes vinculantes que garantam maior 

segurança jurídica aos sujeitos que buscam a tutela jurisdicional e utilização de 

institutos processuais que permitam a análise conjunta de vários processos (v.g., 

conexão, Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, Processo coletivo), (iv) 

criação de centros de inteligência para monitoramento dos perfis das demandas que 

utilizem ferramentas de Business Inteligence (v.g., Dashbords, Machine Learning e Big 

Data) e Inteligência Artificial para atender a esta finalidade, (v) criação de varas 

especializadas de acordo com as complexidades das relações jurídicas, (vi) criação legal 

de alternativas extrajudiciais para resolução de determinados conflitos em situações nas 

quais não seja necessária a atuação jurisdicional (v.g., execução, inventário, processo 

coletivo, usucapião e divórcio), (vii) utilização de ferramentas de gestão processual e 

Governança Pública (v.g., definição de metas e indicadores) e utilização de meios 

eletrônicos para realização de atos processuais, e (viii) criação de “forças-tarefa” 

formadas por servidores remunerados pelas horas extraordinárias prestadas com o 

intuito de reduzir as taxas de congestionamento de unidades mais sobrecarregadas. 

Repise-se que o rol de causas e alternativas ora apresentado não é exaustivo. 

Pelo contrário. O que se verificam são múltiplos trabalhos acadêmicos ou iniciativas do 

Poder Legislativo e do Judiciário que se propõem a apontar soluções para a celeuma do 

sistema de justiça: o congestionamento. 

Sem a pretensão de confrontar as soluções apresentadas para definir sua 

aplicabilidade na praxe jurídica, este artigo tem como objetivo geral analisar os 

impactos da “Justiça Efetiva”, projeto de iniciativa do Tribunal de Justiça do Estado de 

Alagoas, na taxa de congestionamento do Poder Judiciário local. 

A metodologia da pesquisa parte de um estudo exploratório de documentos 

institucionais, atos normativos, processos administrativos e relatórios estatísticos de 

acesso público com a finalidade de produzir um trabalho de pesquisa qualitativa e 

quantitativa para analisar a viabilidade do projeto “Justiça Efetiva” desenvolvido pelo 

Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas como alternativa à sobrecarga do Judiciário 

local. 

O desenvolvimento do artigo será divido em três seções, as quais constituem os 

objetivos específicos deste trabalho acadêmico. Na primeira seção, serão analisadas as 

“forças-tarefa” de servidores como alternativa à sobrecarga do Judiciário. Na segunda 
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seção, apresentar-se-á a “Justiça Efetiva”  como “força-tarefa” do Tribunal de Justiça do 

Estado de Alagoas. Por fim, na terceira seção, será discutida a hipótese de ser a “Justiça 

Efetiva” uma alternativa ao congestionamento processual no Judiciário Alagoano 

 

2 AS “FORÇAS-TAREFA” DE SERVIDORES COMO ALTERNATIVA À 

SOBRECARGA DO JUDICIÁRIO 

 

Ao discutir o acesso à justiça em um mundo de capacidade social em expansão, 

Galanter (2015, p. 44, apud, Shklar, Judith, 1990, p. 51-82) explica que “Avanços na 

capacidade humana e expectativas crescentes resultam na fronteira movediça da 

injustiça”. 

Desse modo, à medida que a capacidade social se expande, com ela, aumenta-

se exponencialmente a demanda judicial, o acervo processual e, com isso, diante da 

finitude dos recursos do Judiciário, a taxa de congestionamento processual nas unidades 

judiciárias. 

Dentre as alternativas ao congestionamento processual pensadas pela academia 

e pelos Poderes Judiciário e Legislativo, há aquelas viáveis (v.g., gestão processual), as 

que se apresentam como restrição ao acesso à justiça (v.g., jurisdição defensiva) e as 

que precisam de aperfeiçoamento (v.g., processo coletivo). 

A criação de “forças-tarefa” formadas por servidores remunerados pelas horas 

extraordinárias prestadas tem se apresentado como uma alternativa viável para a 

redução das taxas de congestionamento de unidades mais sobrecarregadas no âmbito de 

sua atuação. 

Em maio de 2002, considerando as políticas de austeridade fiscal com 

imposições técnicas e legais, em especial, preceitos financeiro-orçamentários 

insculpidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, os quais não permitem a expansão do 

quadro de serventuários da Justiça Estadual no mesmo ritmo de crescimento da 

demanda jurisdicional, o Tribunal de Justiça e Corregedoria-Geral de Justiça do Estado 

do Rio de Janeiro criaram, por meio do Ato Executivo Conjunto n. 08/2002, o Grupo 

Emergencial de Auxilio Programado – GEAP com a finalidade de auxiliar a juízos com 

acervo histórico, incluído no Projeto “Justiça Permanente” pelo Ato Executivo Conjunto 

n. 31/2004, revogado parcialmente pelo Ato Executivo Conjunto n. 51/2013. 

Atualmente, o Projeto “Justiça Permanente” no Rio de Janeiro conta com o 

Grupo Emergencial de Auxílio Programado – GEAP, para auxílio de magistrados a 
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Juízos com elevado acervo, e o Grupo Emergencial de Auxílio Programado Cartorário - 

GEAP-C, para auxílio às rotinas cartorárias, e, desde a sua criação, funciona da seguinte 

forma: os juízos interessados postulam pedido de auxílio à Corregedoria e, verificada a 

necessidade desse auxílio, faz-se um planejamento prévio das tarefas a serem efetuadas 

e são designados o GEAP e o GEAP-C para consecução do plano, grupos formados por 

servidores previamente cadastrados, e a contraprestação por eles percebida é a 

correspondente às horas extraordinárias trabalhadas, observadas as disposições do 

pertinente ato normativo. 

Por ultrapassar a delimitação desta pesquisa, não foi possível concluir se o 

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro foi pioneiro na idealização deste projeto. O que as 

pesquisas revelam é que, dos Tribunais de Justiça (Estaduais), o TJRJ é o primeiro do 

qual se tem notícia a editar ato normativo disciplinando a formação de uma “força-

tarefa” remunerada com o pagamento das horas extraordinárias trabalhadas após 

designação para atuação em juízos com acervo histórico. 

O Superior Tribunal de Justiça também idealizou iniciativa semelhante, a qual 

foi regulamentada pela Resolução n. 03, de 07 de fevereiro de 2017. Dispõe o artigo 1º 

da referida Resolução: “A Assessoria Especial da Presidência fica autorizada, a critério 

do presidente, a atuar em auxílio aos gabinetes de ministro com vistas à redução do 

acervo de processos”. 

No âmbito do Estado de Alagoas foi instituído o Projeto “Justiça Efetiva”, por 

meio da Resolução n. 06, de 19 de fevereiro de 2019, definindo, ainda, sua estrutura, 

competência, objetivos e áreas de atuação, visando a otimização da prestação 

jurisdicional no Estado de Alagoas, com a designação de equipes de trabalho para a 

consecução de tal finalidade. Este projeto será objeto de maior aprofundamento 

nasseções seguintes. 

Projeto similar foi instituído pelo Tribunal de Justiça do Estado da Maranhão 

quando, dentro das atribuições do Núcleo de Apoio às Unidades judiciárias – NAUJ, 

designou “forças-tarefas” tanto para a realização de planos táticos quanto para 

realização de atividades voltadas à redução do acervo e movimentação de processos, 

nos termos do Provimento n. 45, 11 de setembro de 2020, da Corregedoria-Geral de 

Justiça do Estado do Maranhão. 

A experiência do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia nesse particular foi a 

instituição de “força-tarefa” voltada ao saneamento de unidades judiciárias monitoradas 

pela Corregedoria Nacional de Justiça, nas comarcas de entrância final, por meio do Ato 
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Normativo Conjunto n. 26, de 31 de agosto de 2023, da lavra do Tribunal de Justiça e da 

Corregedoria-Geral de Justiça do referido Estado, o que ocorreu com o objetivo de 

sanear os acervos de diversas unidades judiciárias, devidamente identificadas, 

notadamente no que se refere aos feitos paralisados há mais de cem dias, conforme 

determinado pelo CNJ na Inspeção Ordinária de abril de 2024. 

Ressalte-se que os projetos aqui citados são apenas uma amostragem de uma 

quantidade maior de experiências com grupos de trabalho dos tribunais brasileiros 

atuantes em unidades que necessitem de apoio operacional para redução da sobrecarga 

desses juízos com acervo histórico. 

Quanto ao êxito dessas iniciativas, há de se considerar, numa análise mais 

superficial – que pode ser objeto de aprofundamento em trabalho acadêmico com mais 

fôlego –, as notícias e matérias divulgadas sobre os referidos projetos no sítio eletrônico 

do Conselho Nacional de Justiça: (1) em 21 de março de 2024, em relação à experiência 

do TJRJ, o CNJ noticiou o trabalho inédito dos servidores do GEAP-C em novembro de 

2023, com a análise e atualização dos dados do Sistema Nacional de Adoção e 

Acolhimento (SNA), imprimindo maior agilidade aos processos; (2) em 13 de agosto de 

2018, quanto à iniciativa do STJ, o CNJ noticiou baixa recorde do acervo após trabalho 

da “força-tarefa”, constando da matéria que o número de processos em tramitação no 

STJdiminuiu 2% em 2016 e 11% em 2017; (2) em 15 de janeiro de 2021, em relação ao 

projeto do TJAL, o CNJ noticiou que, após atuação das equipes de trabalho da “Justiça 

Efetiva”, o TJAL julgou mais processos e cumpriu 130% da Meta Nacional n. 1 do 

CNJ. Ao que consta, a equipe do projeto “Justiça Efetiva” praticou 291.530 atos 

cartorários e produziu quase 70 mil minutas, entre 2019 e o início de 2021. O trabalho 

colaborou para o julgamento de 28.567 processos no primeiro e no segundo grau de 

jurisdição; (4) em 24 de abril de 2024, em relação ao projeto desenvolvido pelo TJMA, 

o CNJ divulgou que a força-tarefa atuou em 54 unidades judiciárias de 1º Grau do 

Estado e analisou 39.360 processos judiciais, tendo os magistrados e magistradas do 

NAUJ proferido 20.510 despachos, 6.249 decisões e 12.601 sentenças, dentre outras 

providências; e (5) em 09 de julho de 2024, o CNJ editou a Portaria n. 21/2024, 

determinando a realização de correição extraordinária para verificação do 

funcionamento de unidades administrativas e jurisdicionais do Tribunal de Justiça da 

Bahia, por constatar que “apesar da criação de ‘força-tarefa’ para o cumprimento da 

determinação (Ato Normativo Conjunto n. 26, de 31 de agosto de 2023), não fora 

apresentado relatório das atividades na data estabelecida para tanto, 30/1/2024”. 
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Desse modo, uma conclusão preliminar a respeito do tema é a de que as 

“forças-tarefas” nos moldes das experiências acima mencionadas mostram-se como 

alternativas viáveis à sobrecarga do Judiciário Brasileiro, especialmente quando criadas 

espontaneamente e não para sanear intercorrências identificadas pelos órgãos 

correicionais, sendo necessária ampliação do objeto de pesquisa para que se delimite o 

alcance da efetividade dessas práticas. 

 

3 A “JUSTIÇA EFETIVA” COMO “FORÇA-TAREFA” DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

 

A iniciativa do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas que antecedeu à 

criação do projeto “Justiça Efetiva” foi a “Justiça Volante” que nasceu como projeto que 

pretendia unificar e ampliar o trabalho que vinha sendo realizado pela Coordenação de 

Otimização do Judiciário – COJ e Núcleo de Apoio às Unidades judiciárias– NAUJ. 

Segundo se extrai de notícia publicada no sítio eletrônico do TJAL em 

21/05/2019, o projeto, que já estaria “funcionando de forma experimental, movimentou 

cerca de 4 mil e 600 processos, tendo elaborado quase 4 mil minutas de sentença para o 

10º Juizado Especial da Capital e a 12ª Vara Cível de Maceió”. 

Embora lançado na data da divulgação da referida notícia, o projeto foi 

instituído formalmente, por meio da Resolução n. 06, de 19 de fevereiro de 2019, do 

TJAL, tendo sido alterada a nomenclatura do projeto para “Justiça Efetiva” pela 

Resolução n. 30, de 20 de agosto de 2019. 

A Resolução n. 06/2019, do TJAL, dispõe que a estrutura do projeto é 

integrada por um Desembargador Coordenador, um Juiz Subcoordenador, um servidor 

para secretariar os trabalhos por cada unidade auxiliada e equipes de trabalho formadas 

por servidores efetivos ou comissionados. 

O artigo 3º da Resolução n. 06/2019, do TJAL,dispõe sobre os objetivos do 

projeto:  

Art. 3ºO projeto Justiça Efetiva tem por escopo geral elevar o patamar 
de eficácia e eficiência da prestação jurisdicional para atender aos 
seguintes objetivos: 
I - melhorar o funcionamento das unidades do Poder Judiciário do 
Estado de Alagoas, de acordo com o cronograma de atuação; 
II – desafogar as unidades que enfrentam estrangulamento processual 
em filas de trabalho específicas ou que tenham acervo e entrada 
processual desproporcionais à sua estrutura;(grifo nosso). 
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Destaque-se que reforça a necessidade desta pesquisa o segundo objetivo do 

projeto “Justiça Efetiva”, visto que a finalidade deste trabalho é a análise da viabilidade 

dessa “força-tarefa” de servidores para o descongestionamento das unidades judiciárias 

sobrecarregadas. 

As equipes de trabalho com atuação na lotação de gabinete, com a elaboração 

de minutas de pronunciamentos judiciais, e na lotação de cartório, com a expedição de 

atos de secretaria, deve prestar auxílio direcionado ao “desafogamento” de unidades 

judiciárias pré-selecionadas de acordo com calendário elaborado pela Assessoria de 

Planejamento e Modernização do Poder Judiciário – APMP. 

Dentre outras atribuições, é competência do Juiz Subcoordenador da equipe de 

trabalho a elaboração de plano de ação (art. 6º, II, da Resolução n. 06/2019), nos moldes 

estabelecidos pela referida Resolução, pelo Ato Normativo n. 118, de 29 de outubro de 

2015, e pela Resolução n. 20, de 29 de setembro de 2017, do TJAL, para fins de 

pagamento das horas extraordinárias trabalhadas pelos servidores integrantes do projeto. 

Cumpre ressaltar que, pelo período de, no mínimo, seis meses após a 

intervenção do projeto, a unidade judiciária deverá encaminhar relatório bimestral 

acerca das atividades desenvolvidas ao Desembargador Coordenador a fim de que 

avalie se a unidade judiciária vem dando continuidade à otimização do serviço prestado. 

Registre-se que, desde sua criação até o corrente ano (2024), o projeto “Justiça 

Efetiva” não foi descontinuado, havendo algumas pausas no seu exercício, mas 

retomando seu curso tão logo apresentados e aprovados planos de ação para unidades 

que necessitem da otimização dos trabalhos pela “força-tarefa” em questão. 

Não obstante, há de ressaltar que, durante o período pandêmico, foi autuado 

perante o CNJ o Pedido de Providências n. 0003727-93.2020.2.00.0000, instaurado de 

ofíciopela Corregedoria Nacional de Justiça, tendo em vista “informe prestado 

anonimamente por meiotelefônico” à Secretaria Geral do CNJ, no sentido deque, nesse 

período, o TJAL teria autorizado o pagamento, a magistrados e servidores, de serviços 

extraordinários prestados junto aos programas denominados “Justiça Efetiva” e “Comitê 

de Crises”, sem a devida autorização legal e aprovação prévia por parte da 

Corregedoria-Geral do CNJ, conforme tinha sido determinado pelo ProvimentoCN-CNJ 

n. 64/2017 e pela Recomendação CN-CNJ n. 31/2019.  

Em razão desse Pedido de Providências, em 20/05/2020, o CNJ suspendeu os 

pagamentos adicionais a servidores do TJAL, relativos a“serviços extraordinários” 

prestados junto aos programas denominados “Justiça Efetiva” e “Gabinete de Crise”. 
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Constata-se, porém, que, mesmo nesse período, ainda havia servidores dispostos a 

trabalhar no Projeto “Justiça Efetiva”, de forma voluntária, conforme verifica, por 

exemplo, pelas Portarias Nº 950, de 5 de agosto de 2020, e N.º 1017, de 26 de agosto de 

2020. 

Ocorre que, em 20/10/2010, o Pedido de Providências foi julgado 

definitivamente pelo CNJ, tendo sido o acórdão assim ementado: 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. PROVIMENTO CN-CNJ n. 64/2017 
eRECOMENDAÇÃO CN-CNJ n. 31/2019. TJAL. HORAS-EXTRAS. 
DURANTE OPLANTÃO EXTRAORDINÁRIO DECORRENTE DA 
PANDEMIA. 
1 Tornada definitiva a medida liminar, que determinou a suspensão do 
pagamentodas horas extraordinárias durante o período de plantão 
extraordinário. 
2 Tendo em vista o final do período de plantão extraordinário, a 
retomada da 
prestação e da remuneração do serviço extraordinário deve observar 
adiscricionariedade da administração, observada a legislação. 
3 Pedido de Providências acolhido em parte (i) tornando definitiva a 
suspensão detodos os pagamentos adicionais a servidores do TJAL, 
relativos a ‘serviços 
extraordinários’ prestados junto aos programas denominados ‘Justiça 
Efetiva’ e‘Gabinete de Crise’, no período de 1º/5/2020 a 3/9/2020 e 
(ii) autorizando os 
pagamentos adicionais a servidores do TJAL, relativos a ‘serviços 
extraordinários’prestados junto aos programas denominados ‘Justiça 
Efetiva’ e ‘Gabinete de Crise’,de 4/9/2020 em diante, observada a 
legislação. (PP 0003727-93.2020.2.00.0000, Requerente: 
CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA, Requerido: 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS – TJAL, 
Relatora: Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Julgamento em: 
29/10/2020, Publicação em: 04/11/2020). 
 

Os pagamentos adicionais a servidores do TJAL, relativos a “serviços 

extraordinários” prestados junto ao programa “Justiça Efetiva” foram então retomados, 

de 4 de setembro de 2020 em diante. 

Anos depois, o TJAL e a CGJAL editaram o Ato Normativo Conjunto n. 02, de 

14 de fevereiro de 2022, dispondo sobre a implementação do Núcleo 4.0 de Justiça 

Efetiva no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, estabelecendo, ainda, 

outras providências. 

O Ato Normativo Conjunto alterou a estrutura organizacional do projeto 

“Justiça Efetiva”, de modo que os anteriores integrantes (Desembargador Coordenador, 

Juiz Subcoordenador, servidor que secretaria a equipe e as equipes formadas por 

servidores efetivos e comissionados) passaram a atuar no âmbito administrativo. O 
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âmbito jurisdicional passou a ser composto por três magistrados titulares, três 

magistrados suplentes e juízes auxiliares. 

Mantiveram-se como disciplinado na Resolução n. 06/2019, sem mudanças 

substanciais, os objetivos definidos, as áreas de atuação, as competências, a organização 

dos trabalhos, com a elaboração de plano de ação pela equipe do projeto e de relatório 

ao final dos trabalhos pela unidade judiciária beneficiária dos serviços, bem como a 

atividade e forma de atuação. 

Merecem destaque as inovações trazidas pelo Ato Normativo Conjunto n. 

02/2022, do TJAL e da CGJAL, como: critérios para designação de magistrados e 

servidores para atuarem no Núcleo 4.0 da Justiça Efetiva do TJAL, e a possibilidade de, 

por Ato da Presidência do Tribunal, haver a designação de servidores com lotação e 

dedicação exclusiva ao Núcleo 4.0 de Justiça Efetiva. 

Conforme constou de publicação no Diário de Justiça Eletrônico de Alagoas, 

cumpre destacar que houve, ainda, uma consulta formulada pelo Sindicato dos 

Servidores do Poder Judiciário do Estado de Alagoas – SERJAL, no bojo do Processo 

Administrativo Virtual nº 2023/1977, por intermédiodo qual solicita esclarecimentos 

acerca dos critérios utilizados para seleção de servidores para o projeto Justiça Efetiva 

Núcleo 4.0, cuja resposta, apresentada pelo Desembargador Orlando Rocha Filho, Vice-

Presidente no exercício da Presidência naquela data (24/10/2023), foi a seguinte: 

“informo que foi constituída uma comissão composta pelos Juízes Helestron Silva da 

Costa, João Paulo Martins daCorta e Thiago Augusto Lopes de Morais, os quais são 

responsáveis pela formação da equipe”. 

Feitas as considerações mais essenciais para a compreensão do projeto “Justiça 

Efetiva” no que interessa ao objeto desta pesquisa, na seção seguinte, far-se-á o exame 

da viabilidade de tal programa como alternativa ao congestionamento processual no 

Judiciário Alagoano. 

 

4 “JUSTIÇA EFETIVA” COMO ALTERNATIVA AO CONGESTIONAMENTO 

PROCESSUAL NO JUDICIÁRIO ALAGOANO 

 

Uma primeira análise quantitativa possível para examinar a viabilidade de tal 

projeto como alternativa ao congestionamento processual no Judiciário Alagoano, é a 

comparação das taxas de congestionamento líquida e total do TJAL no decorrer dos 

anos. Pelos dados disponíveis nos Relatórios do “Justiça em Números” do CNJ, pode-se 
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verificar que, no período entre 2016 (um ano antes da criação do projeto) e 2023, a 

evolução seguiu conforme gráfico abaixo: 

 
Elaborada a partir dos Relatórios do “Justiça em Números” do CNJ 

 

Nesse ponto, ressalte-se que a taxa de congestionamento total da unidade foi 

definida na introdução deste artigo. Na taxa de congestionamento líquida, por sua vez, 

conforme consta dos Anexos da Resolução n. 76/2019, do CNJ, são excluídos os 

processos em fase de execução, bem como os processos suspensos e sobrestados. 

Nota-se, portanto, que, da análise dos dados acima, não se pode extrair a 

confirmação da viabilidade da “Justiça Efetiva” como alternativa ao congestionamento 

processual no Judiciário Alagoano, seja porque o fato de ter havido diminuição das 

taxas de congestionamento total e líquida do TJAL após a instituição do projeto não é, 

por si só, indicativo de que tenha ocorrido em decorrência dele, seja porque as equipes 

de trabalho da Justiça Efetiva não tiveram atuação em todas as unidades judiciárias. 

Ora, desde a sua criação, o projeto “Justiça Efetiva” atendeu a diversas 

unidades judiciárias. A fim de que se faça uma análise qualitativa e quantitativa da 

viabilidade do programa como alternativa ao congestionamento processual no Judiciário 

Alagoano, faz-se mister estabelecer uma amostragem de algumas desta Varas/Comarcas 

atendidas pelo projeto:  

a)  Portaria nº 2140, de 01 de outubro de 2019, que convocou servidores para atuarem 

no então chamado projeto “Justiça Volante” no auxílio à 1ª Vara Cível da Capital, no 

período compreendido entre 04/09/2019 e 04/10/2019;  

b) Portaria nº 1599, de 19 de julho de 2019, que convocou servidores para atuarem no 

então chamado projeto “Justiça Volante” no auxílio à 11ª Vara Cível da Capital, no 

período compreendido entre 09/07/2019 e 20/09/2019;  

c) Portaria nº 2036, de 17 de setembro de 2019, que convocou servidores para atuarem 

no então chamado projeto “Justiça Volante” no auxílio à 13ª Vara Cível de Maceió, no 

período compreendido entre 19/08/2019 e 20/09/2019;  
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d) Portaria nº 442, de 04 de março de 2020, que convocou servidores para atuarem no 

projeto “Justiça Efetiva” no auxílio à 2ª Vara Cível e Criminal da Comarca de Marechal 

Deodoro, no período compreendido entre 18/02/2020 e 22/05/2020;  

e) Portaria nº 1257, de 8 de outubro de 2020, que convocou servidores para atuarem no 

projeto “Justiça Efetiva” no auxílio ao Juizado Especial da Fazenda Pública, 

observando-se, para fins financeiros, o disposto no julgamento contido no bojo dos 

autos do PP CNJ n. 0003727- 93.2020.2.00.0000, no período compreendido entre 

01/09/2020 e 30/10/2020; e (F)Portaria nº 608, de 29 de março de 2022, que convocou 

servidores para atuarem no projeto “Justiça Efetiva”, sem delimitação da(s) unidade(s) 

de atuação, a partir de 01/04/2022 e sem delimitação de tempo final. 

Registre-se que os períodos acima assinalados sofreram alterações por outras 

portarias. 

Acrescente-se, ainda, que, em 25 de fevereiro de 2022 (Caderno 1 – 

Jurisdicional – Segundo Grau – página 47), foi publicado o Edital n. 15/2022 cujo 

objeto era a abertura de inscrições, pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis, aos magistrados e 

magistradas que tivessem interesse em integrar o Núcleo 4.0 de Justiça Efetiva, no 

âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas. 

O edital previa a designação de magistrados interessados pelo Presidente do 

Tribunal de Justiça, ouvido o Corregedor Geral de Justiça e após deliberação do Pleno 

doTribunal de Justiça, em número de 3 (três) titulares e 3 (três) suplentes, com a 

finalidade de atuação no referido Núcleo, conforme classificação segundo os critérios de 

antiguidade e merecimento, alternadamente, pelo prazo de dois anos. 

Ocorre que o referido edital foi deserto, o que aponta para a necessidade de 

discussão e aprimoramento do projeto, a fim de estabelecer políticas de incentivo à 

participação de servidores e magistrados no Núcleo 4.0 criado. 

Sem a pretensão de fazer um relatório analítico dos dados obtidos com esta 

pesquisa, senão de provocar os estudiosos à sua exploração e aprofundamento com 

pesquisa de campo e outras ferramentas metodológicas, confira-se a princípio o quadro 

elaborado a partir da série histórica do Juízo Proativo das unidades referidas acima e 

que tiveram equipes da “Justiça Efetiva” atuando como auxílio ao seu “desafogamento”: 
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Varas 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 
20
23 

1ª Vara Cível da Capital, 
Interm
ediário  

Interm
ediário 

Avanç
ado 

Interm
ediário 

Interm
ediário 

Interm
ediário 

Interm
ediário 

Interm
ediário 

Interm
ediário 

Ini
cia
l 

11ª Vara Cível da Capital Inicial 
Interm
ediário  

Interm
ediário  

Interm
ediário  

Interm
ediário  

Interm
ediário Inicial inicial 

Interm
ediário 

Ini
cia
l 

13ª Vara Cível de Maceió 
Interm
ediário  

Interm
ediário  

Avanç
ado 

Avanç
ado 

Interm
ediário 

Interm
ediário 

Interm
ediário 

Interm
ediário 

Interm
ediário 

Ini
cia
l 

2ª Vara Cível e Criminal da 
Comarca de Marechal 
Deodoro ** ** Inicial 

Avanç
ado 

Interm
ediário 

Interm
ediário Inicial 

Interm
ediário 

Avanç
ado 

Ou
ro 

Juizado Especial da Fazenda 
Pública ** ** 

Interm
ediário  

Excelê
ncia 

Excelê
ncia 

Excelê
ncia ** ** ** ** 

 
 

Os dados disponíveis são inconclusivos, visto que não se pode estabelecer com 

precisão o período em que as equipes colaboraram com cada unidade judiciária e outras 

circunstâncias indispensáveis a análise do efeito que o projeto provocou na unidade, 

fazendo-se necessário maior aprofundamento dos dados, com a análise de outros 

indicadores das unidades judiciárias no Juízo Proativo do TJAL e metas nacionais do 

CNJ. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

É certo que a produtividade dos servidores que integram a Justiça Efetiva é 

inegável, conforme constou das seções anteriores, sobretudo, em relação ao 

cumprimento da Meta 1 do CNJ. Porém, não se pode perder de vista a necessidade de 

aperfeiçoamento do projeto, com a implementação de mecanismos de monitoramento, 

como os painéis e outras ferramentas de BI que o TJAL tem implementado 

paulatinamente aos seus serviços. 

Constata-se que a “Justiça Efetiva” tem mostrado sinais de que é uma 

ferramenta viável não somente para aumento de produtividade e superação da Meta 

Nacional 1 – como tem sido –, mas também com o pretenso “desafogamento” das 

unidades judiciárias com maior taxa de congestionamento. 

Para tanto, faz-se necessário um aperfeiçoamento do projeto. Nesse sentido, 

sugere-se a abrangência de maior número de unidades judiciárias, maior transparência 

dos critérios de designação de servidores e magistrados para atuarem no Núcleo, criação 

de políticas de incentivo à participação do projeto, monitoramento por ferramentas de 



259 
 

BI e elaboração de relatórios estatísticos periódicos das unidades contempladas pelo 

projeto para fins de aferir o resultado obtido durante o período que receberam o auxílio, 

tudo nos limites do orçamento e da legislação de responsabilidade fiscal. 

A viabilidade do projeto para fins de descongestionamento das unidades 

judiciárias do Estado apresenta-se, pois, como possível, com as implementações das 

sugestões ora apontadas e outras que forem reveladas ao longo do processo de 

aperfeiçoamento do programa.  

A palavra “efetividade” é, pois, tomada de empréstimo para adjetivação do 

projeto, porquanto o aumento da quantidade de servidores, da qualidade do serviço 

prestado e da contraprestação financeira obtida é, sem dúvida, o caminho mais profícuo 

para o que se chama “Justiça Efetiva”. 
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